ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 10
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santarém a realizar uma operacdo de empréstimo
com o Banco de Crédito da Amazonia S.A., no valor de um milh&o e quinhentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.500.000,00).
A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e a Mésa promulga a seguinte:
RESOLUCAO:
Art. Fica a Prefeitura Municipal de Santarém autorizada a realizar uma operagdo de
empréstimo com o Banco de Crédito da Amazonia S.A., no valor de hum milhdo e

quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 1.560.000,00).

Art. 2° A respectiva quantia se destinara & aquisicdo de trés grupos elétricos de 7,5 Kva,
para as sedes dos Distritos de Boim, Arapixuna e Curuai.

Art. 3° Para efetuar essa operacao bancaria, a Prefeitura de Santarém dara com garantia
de tal empréstimo o penhor dos aparelhos a serem adquiridos e a quota federal do
imposto de renda devida ao Municipio.

Art. 4° Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Sala das Sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Para, em 27 de junho de 1961.
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* Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado do Para.



